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P a r r o c h o com as Côngruas que Vosa mercê manda di-
zer, e seja clérigo ou Relegiozo Conventua l de T h a u -
bate, lhes hade hir aSim, se o Reverendo P a r r o c h o 
ainda ahi est iver , Vossa mercê lhe diga da minha par-
te que se d e m o r e a thé ir o novo P a r r o c h o , e que bap-
tize com toda a Selenidade ao Indiozinho que ainda 
não tem anno de edade. 

Ao Capi tam mór de G u a r a t i n g u e t á escrevo a g o r a , 
o rdenando lhe que mais não vexe nem se en tenda com 
os moradores dessa nova Freguez ia . T u d o o mais que 
for necesar io pa ra a u g m e n t a l a f a r ey p r o n t a m e n t e 
com fo rme merecer a neces idade occu r r en t e que Vosa 
mercê me par tec ipar . Deos Goarde Vosa mercê . Sam 
Pau lo h u m de F e v e r e y r o de mil e sete centos e se ten-
ta e seis / / 

M r r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Capi tam Diogo Anton io de F igue i redo / / 

P." o Juis Ordinário e ofeciaes da Camara da 
Villa die Guaratimguetá. 

H é conveniente ao Real Serviço, que por ho ra se 
n a m Vexem com proced imento a lgum de acçoens e 
execusoens, aos poucos m o r a d o r e s da nova F r e g u e z i a 
de San ta Anna e aos mais que nelas se f o r e m es tabe-
leser, por ser precizo augment íarce e fazerce o Cami-
nho da mesma F r e g u e z i a pa ra a P a r a h i b a n o v a ; aSim 
o Ordeno a Vossa mercê por Serviso de Sua M a g e s -
tade e o t enham aSim emtendida . Deos Guarde a V . 
Mercês . Sam Pau lo hum de F e v e r e y r o de mil e sete 
centos e se ten ta e seis / / 

M r r C i m Lcpes L c L c de Saldanha / / 

Senhor Ju i z ordinár io e ofeciaes da C a m a r a da 
Villa de Gora t ingue t á . 

P.a o Cap.m Mór Manoel da Sylva Reis 

P o r nenhum modo Vosa mercê vexe nem se en ten-
da com os poucos morado re s da nova F r e g u e z i a de 
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S a n t a A n n a , po r ser conven ien t e ao Real Serv iço abri-
r e m o c a m i n h o que da m e s m a ha de h a v e r p a r a a P a -
raybla NoVa e o m e s m o p r a t i c a r á com os ma i s que ahi 
f o r e m e s t a b a l e c e r s e a t h e nova e C o n t r a r i a o r d e m mi-
n h a . Deos G o a r d e a Vosa Mercê . S a m P a u l o h u m de 
F e v e r e y r o de 1776 / / 

MDrt-im L c p s s Lobo de Sald.-nha / ' 

S e n h o r Cap i t am M ó r Manoe l da Sy lva Reis / / . 

P.a o Cap."' Anton io Lopes de Lavre 

H e c o n v e n i e n t e ao Reial Se rv iço que t o d o o a u g -
m e n t o que t ive r a N o v a F r e g u e z i a de S a n t a A n n a . 
a S im Vosa m e r c ê n ã o impessa por m o d o a l g u m aos 
que dessa F r e g u e z i a da P i edade q u i z e r e m pasa r , pa ra 
a q u e l a e não se e n t e n d a com os que t i v e r e m p a s s a d o 
ou p a s a r e m p a r a a m e s m a ; al iás . D e o s G o a r d e a Vosa 
m e r c ê . S a m P a u l o h u m de F e v e r e y r o de 1776 / / 

M r ; í i m Lopes Lobo de S a l d r - h a / / 

S e n h o r Cap i t ão A n t o n i o Lopes de L a b r é / / 

P.a o Vigr." de Campo Alegre Henrique 
J o z é de Carvalho 

E s p e r a v a t e m p o comodo , e o p o r t u n o , p a r a escre-
ver a Vosa m e r c ê l a r g a m e n t e , p o r e m por não d e m o -
r a r ma i s as r e s p o s t a s a g o r a e n t r e as m u i t a s ocupa-
soens q' m e ce rcão r e s p o n d e r e y as C a r t a s de V o s a m e r -
cê d a c t a d a s em vin te h u m e v in te nove de N o v e m b r o , 
e e m oito, dês , d e z a s e t e e dezo i to do p r o x i m o m e s pa -
sado de J a n e y r o , e pr incipio pela p r i m e y r a § N a m sc 
emgafltião os p o v o s no conse i to que f o r m ã o de q.e eu 
e s t i m o a V o s a m e r c ê , n ã o só pelos Serviços que fás , 
m a s t a m b é m pelos S e u s d e s t i n t o s m e r e c i m e n t o s . P a -
r a lhes c o n f i r m a r o m e s m o c o n c e y t o logo p a s e y o r -
d e m p a r a se da r b a y x a ao C a z a d o A g o s t i n h o Domin -
g u e s C o r r e a , da F r e g u e z i a de N o s a S e n h o r a da P ie-
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